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Dica da Semana 

- Remembramento de Processo - 
 

 

O Remembramento de Processos permite que um processo Desmembrado tenha 

alguns personagens ou todos eles Remembrados. Esta função somente poderá ser 

utilizada para processos anteriormente Desmembrados e o Remembramento dos 

Personagens poderá ser feito somente para o Processo Principal.  

 

Os Processos não serão Remembrados se o sistema verificar que o Processo se 

encontra numa das seguintes situações: 

• Se a primeira Distribuição do Processo a Remembrar é Desmembramento; 

• Se o Processo a Remembrar e o Processo principal não estão Ativos na 

Serventia; 

• Sendo o último andamento: 

- Arquivamento; 

- Declínio de Competência; 

- Devolução de Carta Precatória; 

- Devolução de Interpelação; 

- Devolução de Justificação; 

- Devolução de Protesto; 

- Devolução de Notificação; 

- Encerramento de Secundário ou Incidental; 

•    Se houver um Andamento em aberto (exemplo: Conclusão ao Juiz, 

Remessa e Vista ao Advogado).    

 

 



•    No Caso de Processos Eletrônicos: 

      - Bloqueado por outro Usuário; 

      - Se houver documento pendente de Juntada; 

      - Se houver documento pendente de Assinatura Digital; 

 

 Para acessar a nova ferramenta, clique em “Processo/Remembramento de 

Processo”. 

 

O sistema abrirá a tela a seguir: 

 



 Digite o número do processo que deseja remembrar e digite “Enter”  ou “Tab” . 

O sistema abrirá a tela, listando na grid todos os Personagens do processo. 

 

 Nesta tela poderão ser selecionados quantos Personagens forem necessários 

para o Remembramento.  

 Selecione o Personagem desejado e clique no botão Gravar . Os personagens 

selecionados serão movidos para o Processo Principal.  

 

Observação: Para as Serventias que trabalham com Ofícios de Registro foram criados 

dois novos tipos de Anotação ao Registrador. Código 119 - Baixa por Remembramento 

de Processo para o Personagem e 120 - Baixa por Remembramento de Processo.  

Nas serventias com Distribuidor Oficializado haverá a baixa do processo pelo DCP ou a 

baixa do personagem pelo DCP no processo que foi remembrado. 



 

Se todos os Personagens do Processo de origem forem Remembrados para o Processo 

Principal, o primeiro é baixado e apensado a este último. Para isso será criado 

automaticamente o andamento de Apensamento. 

 


